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Secretaria Municipal de Saúde
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I dentif ica ção d o TCE : 2026.027 8O500002. 09. 0002

I . PARTES CONTRATA.NTES

O MUNICíplO of GUAÇUí/ES, inscrito no CNPJ sob no 27.174.135/000,l-20, com suo
sede odministrotivo no Prefeituro rVlunicipol, situodo no Proço Joôo Acocinho, no. .01 -
Boirro Centro, CEP 295ó0-000. dorovonte denominodo simplesmente CONSORCIADO,
neste cto representodo pelo seu Preleito Municipol, Sr Vogner Rodrigues Pereiro, e,
por intermedio do FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no

11.423.18,l/0001-85, com sede no Avenicjo Espírito Sonto, no 01. Boirro Centro, CEP
295ó0-000 representodo neste oto pelo Secretório Municipol de Soúde lnterino Sr.

Moleus de Poulo Morinho, e o CoNsóncto PÚBUCO DA REGIÃO POLO SUL - clM
POLO SUI constituído sob o formo de ossocioçÕo publico, pessoo jurídico de direito
púbiico, inscrito no CNPJ n' 02.722.5óó10001-52, com sede odmínistrotivo, à Ruo
Morio Josefino de Resende, noó25, Cofe N4oco, Mimoso do Sul, Cep: 29.400-
000, dorovonte denominodo simplesmente CONSóRCIO, neste oto representodo por
seu Presioente, Sr. Gedson Brondüo Poulino - Prefeito Municipol de lconho, celebrom
o presente Controto de Rcteio, com dispenso de liciioçõo embosodo no lnc. lll do
§1" do Art. 20 do Lei Federol 11.1A7/2005, o quol se regeró pelo Lei Federol
11.1072AAS, pelo Decreto Federol 6.01712007, pelo Portorio STN/SOF no 274/1ó, pelo
Controto de Conscrcio público do CIM POLO SUL, e pelos clousulos e condições
oboixo ciescritos.

II . DO OBJETO

CIÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto roteor os despesos do
CONSORCIO entre os Entes CONSORCIADOS nos termos do ort. 8o do Lei n.o

11.107/2005, e, com bose no ResoluÇõo Orçomeniorio oprovodo pelo Assembléio
Gerol, tendo por fim o efetivo Íuncionamento dq sede odministrotivo do CONSóRCIO,
poro fins de execuçõo dos objetivos e finolidodes do CONSóRCIO no óreo de soúde,
nos termos do Coniroto de Consórcio Público firmodo.

Porógrofo Único - ConsiderCIm-se despesos do CONSORCIO, entre outros:
o) Custos despendidos no instoloçÕo, oquisiçõo de equipomentos e monutençÕo de
suo sede;
b) Custos despendiclos no execuçõo dos objetivos e dos finolidodes do
CONSORCIO, relotivos à óreo de soúde, previstos no Controto de Consórcio PÚblico;
c) custos despenoidos no remuneroçõo de empregodos, e pogomento de
grotificoções, jetons dentre outros, nelo incluício cs enccrgos trobolhistos;
d) Custos despendidos com serviços de ierceiros necessórios oo bom
funcionomento dos otividodes do CONSCRCIC, bem como poro o execuÇõo de
oçÕes e projetos conforme ciisposto nc Ccnirato de Consórcio Público e Est

benefício dos municípios consorciodos
o, em
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e) Custos despendidos com serviços de terceiros necessorios o modernizoçÕo
tecnológico dos procedimentos odotodos; oo ossessoromento técnico, jurídico e
profissionol especiolízodo, e oindo execuçoo dos melhores proticos de gestõo
oplicóveis oo CONSORCIO;
f) Custos despendidos no porticipoçoo de eventos (congressos, seminórios e
outros), cursos, treÍnornentos, intercômbios, viogens e outros que proporcionem o
troco de experiêncios no oreo de soúde e de consórcÍos publlcos, e oprendizodo
necessórios o promover o constonte melhorio e oprimoromento do modelo
consorciol odotodo;
g) Outros despesos cujo reolizoçÕo ou execuçÕo sejo oprovodo pelos órgoos
colegiodos do CONSORCIO.

ilr - DAS OBRTGAÇÕES
CLÁUSUtA SEGUNDA - As portes controtontes comprometem-se o cumprir os seguintes
obrigoçoes:
t - Compete oo CONSóRCIO:
o) Utilizor os volores recebidos por meio do presente instrumento poro custeio do
funcionomento de suo sede odrninistrotivo e demoís serviços, projetos e otividodes
oprovodos pelo Assembleio Gerol, com custeio medionte controto de roteio;
b) Disponibilizor oo CONSORCIADO ocesso oo sistemo de gestõo do consórcio
em tempo reol, com outorizoçÕo poro geror e emítir relotorios de ogendomentos,
otendimentos e foturomento de serviços;
c) Somente lonçor no sistemo de gestôo do CONSORCIO os volores finonceiros
repossodos pelo CONSORCIADO opos o recebimento do Noto de Pogomento que
comprove o rubrico finonceiro pertinente oo recurso finonceiro recebido e o
comprovonte do deposito reolizodo;
d) Envior oo CONSORCIADO os relotórios do execuçÕo orçomentorio e finonceíro
do CONSORCIO, referente oos recursos recebidos por meio deste Controto de
Roteio, o fim de permítir o consolidoçõo dos contos pelo CONSORCIADO e o
eloboroçõo dos relotórios fiscois de que troto os Artigos 52 e 54 do Lei Complementor.l0]i2000 e os instruções normoÍivos do Tribunol de Contos do Espírito Sonto, no
toconte o prestoçõo de constos mensol;
e) Prestor contos quodrimestrolmente oo Conselho Fiscol e à Assembleio Gerol,
referente o utilizoçõo dos volores deccrrentes dos tronsferêncios introgovernomentois
reolizodos pelo CONSORCIADO, enr rozõo do execuçõo deste CONTRATO;
f) Adotor todos os proviciêncios cobíveis à execuçÕo do presente CONTRATO;
g) Adotor os medidos odministrotivos poro o credenciomento e ou controtoçôo
de pessoos jurídicos, no formo prevÍsto no legisloçõo, poro o prestoçÕo dos serviços
de soude constontes do Tobelo de Volores e Procedimentos de SoÚde do
CONSORCIO;
h) Disponibilizor oo CONSORCIADO o possibilidode de porticipoçÕo em eventos,
cursos, treinomentos, intercômbios, viogens e outros que proporcionem o troco de
experiêncios no óreo de soúde e de consórcio publico, e o oprendizodo necessório o
promover o constonte melhorio e oprimoromento do modelo consorciol odotodo;
i) Adotor os recomendoçÕes emonodos pelo CONSORCIADO em cumpri nto
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j) Cumprir com os deliberoções de suo Assembleio Gerol e Cômoro Setoriol de
SoÚde, no toconte o execuçÕo de despesos com recursos odvindos do Controto de
Roteio firmodo com os entes consorciodos;
k) Apresentor, por meio de sistemo de gestõo de consórcio, relotórios oo
CONSORCIADO dos reposses recebidos, roteio dcs despesos com odministroçoo e
monutençõo do sede e soldo fínonceiro existente em rozÕo do execuçõo deste
CONTRATO;
l) Zelor pelo fiel curnprimento dos clóusulos e condições deste CONTRATO.

ll - Compete oo CONSORCIADO:
o) Porticipor dos reuniões dos órgõos colegiodos do CONSORCIO;
b) Porticipor dos deliberoções sobre funcionomento do consórcio, bem como
sobre outorizoçÕo poro o reolizoçÕo e ou execuçÕo de novos oções, projetos e
serviços de soúde demondodos pelo populoçÕo do CONSORCIADO;
c) Envior imediolomente oo CONSORCIO cópio do Noto de Empenho e o
respectivo Noto de Pogomento e do comprovonte de deposito pertinente oo
reposse reolizodo, visondo permitír o escrituroÇõo do receito nq fonte de recurso e
rubrico coneto, bem como lonçor o crédito finonceiro no sistemo gerenciol do
CONSORCIO;
d) Acomponhor o execuçõo do prestoçÕo dos serviços odministrotivos
executodos direto e indiretomente pelo CONSORCIO, bem como do prestoçÕo dos
serviços de soude credenciodos e ou controtodos em cumprimento os deliberoções
dos órgõos colegiodos do CONSORCIO;
e) Adotor providêncios cobíveis poro o reposse do coto de custeio onuol
coÍrespondente oo CONSORCIADO, no toconte os despesos odministrotivos e
serviços prestodos pelo CONSORCIO outorizodos poro pogomento por meio do
controto de roteio. pooendo efetuor reposses mensois ou o reposse do volor íntegrol
do coto de roteio oprovodo, neste ultimo, deveró repossor no primeiro semestre;
0 lnformor oo CONSORCIO, por escrito, quolquer Ínconformidode verificodo no
cumprimento do objeto deste instrumento, visondo possibilitor o odoçõo de medidos
conetivos;
g) Reolizor os reposses finonceiros nos prozos e volores constontes do presente
CONTRATO;
h) Acomponhor e fiscolizcr o execuçÕo do presente CONTRATO;
i) Dor omplo divulgoçõo r1o presente CONTRATO no imprenso oficiol do
CONSORCIADO.

IV . DO VATOR

CIÁUSULA TERCEIRA - Fico estobelecído que, q título de roteio dos despesos do
CONSORCIO, o CONSORCIADO repossoró o votor onuol de R§ 73.72O,OO (selenÍo e
três mil e selecenlos e vinte reqis), em oorcelo único ou dividido em porcelos
mensois. Em quolquer cJos modolidocjes escolhidos, o reposse integrol deveró ocorrer
dentro do respectivo exercício finonceiro.

§1" No coso de opçõo pelo pogomenlo em pcrcelos mensois, o volor tolol con
do lnciso I deveró ser integrolmente repossodo dentro do exercício finon
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correspondente, observondo-se como doto limite o dio 3l de julho de 2026. A
primeiro porcelo deveró ser obrigoloriomente repossodo no mês de ioneiro de 2026,
devendo os demois porcelos serern qurtodos de formo sucessivo e regulor. Por suo
vez, no hipólese de opçõo pelo pogomento em porcelo único, o volor tolol previsto
no lnciso I deveró ser integrolmente quitodo oté o encerromenlo do primeiro trimeslre
do exercício finonceiro de 2026.

§2" - O cumprimento dos reposses finonceiros dentro dos prozos estobelecidos neste
controto, viso que os recursos do CONSORCIADO sejom contobilizodos como receito
dentro do referido exercício finonceiro pertinente à vigêncio deste instrumento, e
oindo, visondo osseguror os recursos necessórios poro o pogomento dos despesos
odministrotivos inerentes oo funcionomento do sede do consórcio, e dos serviços
controtodos pelo CONSCRCIO em cumprimento oo objeto do presente instrumento.

§3" O volor estobelecido nesto clóusulo. podero ser olterodo somente medionte o
oprovoçõo do Assembleio Gerol, no coso dos despesos odministrotivos do sede do
CONSORCIO, e no coso dos demois despesos, conforme o demondo de execuçoo
de oções e projetos e o necessidode do reposse de recursos finonceiros suficientes
poro custeio dos mesmos, podero ser olterodo por meio de decisôo do
CONSORCIADO medionte o celebroçÕo de termo oditivo, respeitodo sempre o volor
do coio de roteio fixodo pelo Assembleio Gerol.

§4" - O CONSORCIADO se obrigo o repossor os volores contidos neste instrumento oo
CONSORCIO, por meio de tronsferêncio boncório ou deposito no conto corrente do
CONSORCIO, no Bonco Bonesles. Conto Correnle 25.102.674. Aoêncio 0125 íMimoso
do Sul/ES), ou outro que vier o ser indicodo, tendo por limite poro efetuor o montonte
do reposse, o dio 25 do mês pertinente à execuçÕo dos despesos, em coso do
opçÕo do reposse em porcelos.'nensois.

v - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnrl

CIÁUSUIA QUARTA - As despesos descritos no clousulo onterior correrõo à conto de
doioções orçomentorios, no fonte de recursos 15000015, consignodos no orçomento
do Secretorio Municipol de SouCe do CONSORC|ADO, distribuídos no formo do inciso
L

| - Dotoções orçomentórios poro cobrir os despesos com o odministrocõo do sede do
consórcio:
00109-150000150000-1002 - RATETO PELA PARTICPAÇÃO EM CONSORCIOS
puBl,rcos (090003. l 03{i200 I 4 2 "207 .317 17000000. 1 s0000 I 50000- 1 002 - 1002), 00 1 I 0-
150000150000-1002 - RATEro PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO
pÚBl-rco (090003.r0302ü0142.207.33717000000.1s0000r50000-r002 - r002) e 001r2-
160000000000-AAAA - RATEto PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO
PU BL r CO (090003. l 0 3020AM2.207,447 | 7 000000. r 60000000000-AAAA)
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§1" - A celebroçõo cio presente controto de roteio de consorcio público sem
suficiente e prévio dotoçoo orçomentório ou sem observor os formolidodes legois
previstos configuroro oto de improbidode odministroiivo conforme disposto no ort. 10,
inc. XV, do Lei Federol n 8.429192 (Lei dos Atos de lmprobidode Administrotivo).
§2o Fico ocordodo que o responsobilidode de inserçõo de dotoçõo orçomentório é
único e exclusivo do CONSORCIADO, nõo sendo do competêncio do CONSóRCIO o
correçõo ou olleroçõo do dotoçõo orçomentório, visto se lrotor de rubrico constonte
do orçomento de codo município CONSORCIADO.

VI . DO PRAZO

CIÁUSULA QUINTA - O presente instrumento teró vigêncio o portir de O2l0l /2026 oté
31/12/2A26

VlI . DAS PENATIDADES

CLÁUSUtA SEXTA - O inodimplemento dos obrigoções finonceiros estobelecidos neste
instrumento sujeito o CONSORCIADO inodimplente os penolídodes previstos no
Controto de Consorcio Publico firmodo, Estotuto do CONSORCIO e Art.8o, § 5o, do Lei
Federol n.o ll.l07l05 (Lei Gerol dos Consorcios Públicos) e no Decreto Federol
6.017 /2007.

vrrr - DA AÇÃo PRoMoctoNAL

CLÁUSUIA SÉftmn - Fico ocordodo que em todo e quolquer oçõo promocionol,
relocionodo com o objeto descrito no Clóusulo Primeiro deste CONTRATO, seró
obrigotoriomente destocodo o porticlpoçõo do CONSORCIO e do CONSORCIADO.

CIÁUSUIA OITAVA - As portes se comprometem o nõo utilizoçõo do nome e ou
logomorco do CONSORCIO ou do CONSORCIADO em moteriol estronho oo objeto
deste CONTRATO.

rx - DAs DrsPosrÇÕEs GERATS

CLÁUSULA NONA - O presente instrumento surtiro efeitos jurídicos o portir do doto de
suo ossinoturo, com efeitos finonceiros oo exercício pertinente o 2026.

CIÁUSUIA OÉCtma - O presente insirumento seró rescindido outomoticomente no
coso de o CONSORCIADO deixor de integror o CONSORCIO, desde que otendidos às
formolídodes estobelecidos no Controto de Consórcio Público e Estotuto do
CONSORCIO, sem prejuízo do cobronço odministrctivo e ou judiciol de volores em
otroso devidos em decorrêncio do presente instrumento e ou deliberoçoo do
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CLÁUSULA oÉClnnn PRIMEIRA - o CONTRATANTE ossume integrol responsobilidode
pelo compromisso ossumido e decloro que reolizoro o ocordodo neste Ínstrumento
conforme descrito no Clóusulo Prímeiro, e que, coso venho o descumprir os clóusulos
e condições deste instrumenlo controtuol, torno-se inodimplente poro efeitos de
execuçõo futuro, constituinclo ossim titulo executivo extrojudiciol, com fulcro no Art.
784, inciso lX do Codigo de Processo Civil, no volor totol descrito no Clóusulo Terceiro
deste Controto.

x - Do FoRo

CIÁUSUIA OÉCtml SEGUNDA - As portes elegem de comum ocordo o Foro do
Comorco de Guoçuí/ES poro dirimir os dúvidos emergentes do presente instrumento.

E por estorem justos e ocordodos, ossinom o presente ínstrumento porticulor em 03
(três) vios de iguol teor e formo no presenço de duos testemunhos.

Guaç 19 de janeiro de2026.

êT ues Perel'ro
Prefeito Municipol
CONSORCIADO

Mate
Secretório Soúde lnterino

RCIADO

Gedson B Poulino
Preside CIM POTO SUt

óncro

Testemunhos:

Nome:
CPF no

Nome:
CPF no
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